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coNrRAro N" tE nus

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL . DER/DF E RICARDO ALVES
RAMOS DE BRTTO EXTINTORtrS - ME,
OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE RECARGA PARA
EXTINTORI,S DE INCÊ,NDIO,NA FORMA ABNXO.

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DO DISTRITO FEDERAL - DERÆ)F, sediado no SAM Bloco "C", Edificio Sede do

DER/DF, Setor Complementares BRASÍLIA/DF, inscrito no CNPJ sob o nu

00.070.532/0001-03, doravante denominado DER/DF, neste ato representado por seu Diretor

Geral, Eng" MÁRCIO BUZAR, e RICARDO ALVES RAMOS DE BRITO EXTINTORES -

ME, com sede na QSD 2ó Lote 04 Loja 01 - Taguatinga Sul -Distrito Federal, inscrita no

CNPJ sob o no 19.897.713/0001-28, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada por seu Procurador, EDILSON FERREIRA SILVA, RG n" 1.467.681 -
SSP/DF e CPF n" 579.864.E71-00, conf'orme poderes apresentados e arquivados, fl. 65ó,

resolvem firmar o prcsente contrato sob a regência da Lei n.' 8.ó66 de 2l de junho de 1993,

mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSIJLA PRIMEIR{ . DA FIJNDAMENTAçÃO

O presente instrumento tem por fundamento legal o Edital
dc Pregão Eletrônico n'3ó/2016-DMASE/SUAFIN/DER-DF, dcvidamente homologado pelo
Diretor Geral do DER-DF, em 0210112018, à n. ó80 do processo epigrafado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
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O presente Centr¡ts tem per objeto e aquisição de Recergr

para extintores de Incêndio, conforme especificação e quantidades descritas no Anexo I do

Edital de Pregão Eletrônico n'36/201ó e na Proposta de fls. 623/635, que passam a integrar

presente Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FoRMA E REGIME DE ExECUÇÃo

O Contrato será executado de forma indireta, conforme

disposto nos artigos 6" e l5u da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAçOES

Na execução dos serviços, objeto do presente Contrato,

deverá ser observado as especificações constantes do Edital e seus anexos.

cLÁusuLA eurNTA - DAS oBRrcAÇoss o¡ CoNTRATADA

5.1 - A Contratada fìca obrigada a apresentar ao DER/DF:

| - até o quinto dia útíl do mês subseqüente, comprovante de recolhimento dos encargos

previdenciirios, resultantes da execução do Contrato;

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

IrI - o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

5.2 -

agentes.

A Contratada responderá pelos danos causados pelos seus

5.3 - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habÍlitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSI]LA SEXTA - Do vALoR



J

O valor total do presente Contrato é de R$ 32.360,00 (trinta

e dois mil, trczentos e sessenta reais), procedentes do Orçamento do DER/DF para o correntc

cxcrcício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA DOTAÇÃO

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação

Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 26.205;

II Programa de Trabalho: 26.122.6001.851719672

Conservação de Imóveis Próprios;

III - Natureza da Despcsa: 339039; e

IV - Fonte dc Recursos: 100.

7.1 Foi emitida a Nota de Empenho nu 282, datada de2ll02l20l8,

fl.682, no valor de R$ 32.360,00 (trinta e seis mil, trezentos e sessenta reais), na modalidade

Estimativo.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRBÇO

Os preços unitários são os da proposta da Contratada, lls. .

6231635, e serão fixos e irreajustáveis.

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA TECNICA

A garantia técnica será dc 12 (doze) meses para rccargas

NBR 12962, e 5 (cinco) anos para o teste hidrostáticos, conforme as demais normâs

estabelecidas no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

I - Certidão Negativa de Débitos Rclativos às Contribuições Previdenciárias e às de

Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Ancxo Xl da
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Portarie Conjunta PGFN/RFB nu 3, de 2.5,2utt7),observado o disposto no ¡rt.4u do
Decreto nu ó.106, de 30.4.2007;

II - Certificado de Regularidade do Fundo de Garanti a por Tempo de Serviço -
FGTS' fornecido pela CEF - Caixa Bconômica Federal, dcvidamente ntualizado
(Lei n.'8.036/90);

III - Prova de regularidade parâ com a Fazenda Federal mediante apresentação de
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida da
Unilio, expedide pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN ou pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, em plena validade;

W - a empresa sediada, domiciliada ou com filial no Distrito Federal, deverá
apresenta, também, prova de quitação com a Fazenda do Distrito Federal
(certidão de Regularidade com I Fazenda do Distrito Federar);

V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal
superior do Tr¡balho, nos termos da Lei l2.440lz0ll, em plena valid¡de.

10.2. O pagamento será efetuado ¡té 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de
liquidação de pagamento.

10.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando
fbr o caso).

10.4. Caso haja nlulta por inadimplemento
procedimento:

contratual, será adotado o seguinte

I - Se o valor da nrulta for superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá a contratada pela sua diferença, â qual será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.

10.5- Para Ðs empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores
iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos
exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao
Banco de BrasíIia S/A - BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente
e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.' 32.767 de
l7l02l20ll, publicado no DODF n" 35, pág.3, de 18/02/2011.

10.6. Nos termos do Protocolo ICMS 42, de 0310712009, os contribuintes enquadrados nos
códigos de Classificação de Atividades Econômicas - CNAE - descritos no Anexo único do
referido protocolo, deverão utilizar a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) prevista no Ajuste
SINIEF 07/05' de 3010912005, em substituição a Nota Fiscal, modelo I ou l-4, salvo nas
hipóteses previstas naquele protocolo.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA . Do PRAzo DE vTGÊNCIA, DE ENTREGA DoS

o-fi

EXTINTORES RECARRBGADOS E DO LOCAL DE ENTREGA

Ra

'Þ,
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l1-1 - O Prazo de vigência do presente Contrato será o prlzo de gerantia técnica indicado n¡
Cláusula Nona deste Termo, qual seja: 12 (doze) meses prra recargas NBR l2g62,e 5 (cinco)

anos para o teste hidrostáticos.

11.2 - Prazo para entrega: Até 30 di¡s a partir do recebimento da Nota de Empenho.

11.3 - Local da entrega: Núcleo de Almoxarifado,localizado no "Parque Rodoviário do DER-
DF, DF 001, KM Oln Sobradinho - DF. CEP: 23250-900".

CLÁUSULA DÉcIMA sEGUNDA - DA ALTERAÇÃo coNTRATUAL

Toda e qualquer alteração contratual deverá ser

processada mediante celebraçäo de Termo Aditivo, com amparo no art.65 da Lei n. 8.666/93,

vedada a modificação do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REsPoNSABILIDADE E DAs oBRIGAÇoEs

DO DER/DF

l3.l - O DER/DF responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarenr a

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos dc dolo e de culpa.

13.2 - Constituem obrigações do DER/DF:

A) Emitír Nofa de Empenho em favor da contratada;

B) Efetuar pagamento após a apresentação da frtura
correspondente, devidamente acompanhada da documentação Íiscal correspondente, no

valor acordado em contrato especlfico;

c) Acompanhar I execuçño do contrato nrediante a

fiscalização por executor do contrato especialmente designado;

D) O executor do contrato anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

E) As providências que excedam a competência do

executor serão determinadas pelos seus supcriores, em tempo hábit, para adoção das

medidas cabíveis.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES
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l4.l - Das Espécies

l4.l,l - As contratadas que não cumprirem integralmente os obrigações assumidas,
garantida a prévia del'esa, estão sujeitas às seguintes sanções em conformidade com o
Decreto n" 2ó.851, de 3010512006, publicado no DODF no 103, de 3ll0Sl200ó, pg. 05107,
alterado pelos Decretos nos 26.99312006, de 12lû712006 e 27.06912006, de 1410812006 e
36.974t2015:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de participação em licitação, e inrpedimento de
contratar com â Administração do Distrito Federal, por prazo não superior t2
(dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.
a) para a Contratada que, convocada dentro do prazo de validadc dc sua

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentaçäo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superíor a 5 (cinco) anos, e

a Contratada será descredencÍada do Sistema de Cadastro de
Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e

das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a
gravidade d¡ f¡lta cometida;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, eu0 será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuÍzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

14.1.2 - As sanções previstas nos incisos I,III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

14.2 - Da Advertência
14,2.1 - A advertência é o aviso por escrÍto, emitido quando a Contratada descumprir
qualquer obrigação, seja quando o descumprimento da obrigação ocorrer durante o
proccdimcnto licitatério ou na fasc de execução contratual, entendida desde a recusa em
retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.
14.3 - Da Multa
14.3.1 - A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada pelo ordenador de
despesas do DER-DF, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será
aplicada nos seguintes percentuais:

| - O,33oÂ (trinta e trôs centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à
parte ínadÍmplente, ató o limitc de 9r9o/", que corresponde a até 30 (trinta) dias
de atraso;

II - 0,66 7o (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o valor correspondente à parte inadimplenteo em caráter excepcional, e a

.it
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critério do órgão contråtante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenhon por

descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto
nos incisos I e II deste subitem;

ry - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalenteo dentro do prazo
estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do
material, recusa na conclusão do servÍço, ou rescísäo do confrato/ nota de
empenhon calculado sobre a parte inadimplente; e

V' 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenhon pelo
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

14.3.2 - A multa será formaliz¡da por simplcs apostilamcnto contratual, na forma do art. 65,
$ Eu, da Lei n' 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à
contratada a oportunidade de defesa prévia, no prâzo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da notificação, nos termos do $ 3" do art. 86 da Lei n' 8.666/93, observada a
seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;
II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.
14.33 - Se a multa aplicada fbr superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de
Preços Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.
14.3.4 - O atraso, par¡ ef'eito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contråto, se dia de
expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.
14.3.5 - Em despacho, com fundamentaçäo sumária, pnderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 05 (cinco) dias; e
II - a execução de multa cujo montantc scja inferior ao dos respcctivos custos dc

cobrança.
14-3.6 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitent 9.l.2 e observado
o princfpio da proporcionalidade.
14.3.7 - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justifìcado interesse da unidade contratante em
admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso Il do
subitem 9.3.1.

14.3.8 - A sanção pecuniária prevista no inciso lV do subitem 9.3.1 não se aplica nas
hipóteses de rescisäo contratual que nÉlo ensejam penalidades.

14.4 - Da Suspensão

A suspensäo é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de
licitação e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de
licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da
Contratada no Cadastro de Forneccdores do Distrito Federal, instituído pelo

$ü,'o&lg$''
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Decreto n" 25.96ó, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastranrento
Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dÍas, quando, vencido o prazo de advertência, emitÍda pelo
DER-DF, a Contratada permanecer inadimplcnte;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a Contratada deixar de entregar, no prazo
estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou
internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma
definitiva;

IfI - por até, 12 (doze) meses, quando a Contratada, na modalidade pregão,
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou liaudar
na execução do contrato; e

lV - por úé 24 (vinte e quatro) meses, quando a Contratada:
a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas

licitações, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente
da adjudicaçño do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçäo; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o
pagamento;

14.4.2 - A penalidade de suspensão será aplicada pelo Diretor Geral do DER-DF e será
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.
14.43 - O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos,
quando as condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados
dos pregões.

14.5 - Da Declaraçäo de Inidoneidade
14.5.1 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado, à vista dos
motivos informados na instrução processual.

14.5.2 - A dcclaração de inidoneidade prevista neste item 14.5 permanecerá em vigor
enquanto perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a prépria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após
decorrido o prâzo da sançäo.

14.5.3 - A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal, e seus efeitos seräo extensivos a todos os órgãos/entidades subordinados ou
vinculados ao Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante
disposto no art.87, [V da Lei n" 8.66ó11993.

t4.6 - Do Assentamento em Registros
14,6.1- Toda sanção aplÍcada será anotada no histórico cadastral da empresa.
14.6.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as
aplicou.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DIsSoLUçÃo
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O Contrato poderá ser dissr¡lvido de comum acordq

bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínim¡ de

60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

CI,4,USuI,A DÉCIMA sExTA - DA REScIsÃo

Operar-se-á de plcno direito a rescisão do Contrato,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das penalidades

previstas na Cláusula Décima Segundan quando ocorrerem as hipóteses enumeradas nos

Incisos I a XVII, do Artigo 78, da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993.

16.1 - Na hipótese da rescisão prevista no Artigo 79, Inciso I, fica

o DER/DF autorizado a adotar as providências elencsdas no Artigo 80, da Lei de regência

CLÁUSULA DEcIMA SÉTIMA - Dos REcURsos ADMINISTRATIVos

Dos atos do DER/DF, decorrentes do presente ajuste,

caberá recurso na forma do disposto no Artigo 109, da Lei n.o 8.66ó, de 2l de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS DÉ,BITos PARA CoM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da Contratada para com o DERÆ)F, decorrentes

ou não do aJuste, serão cobrados na forma da legislação pertÍnente, podendo, quando for o

caso, ensejar ¡ rescisão unílateral do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - Do EXECUToR E DE RESPoNsÁvEL TÉCNICo

l9.l - O Diretor Geral do DER/DF, por meio de Instrução de Serviço, designará um

Executor p¡râ o Contrato, que desempenhará ¡s atribuições previstas nas Normas de

Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

19.2 - O Responsável Técnico designado pela Contratada será o Engenheiro

MecânicoÆngenheiro de Segurança do Trabalho e Técnico em Eletromecânica THIAGO DA

SILVA SANTOS, CREA 2l62ttD.

cLÁusuLA vIcÉstMA - DA puBLIcAÇÃo E Do RncrsrRo
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A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação

resumida do instrumento pelo DER/DF, na Imprensa Oficial, até o qulnto dia útil do mês

seguinte ao de sua assinatura, par ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que

deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Procuradoria Jurfdica do DER/DF.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Do FoRo

Para as questões decorrentes deste contrato fica eleito o

Foro da Capital da República.

E, por estarem assim justas e de acordo, para a lirmeza e

validade do que ficou estipulado, lawou-se o presente, eüe lido e achado conforme, é

assinado pelas partes.

Brasília, 22 de março de 2018.

Pelo DER/DF:

Pela

-1 cutrL-14ATRIZ I

19.897 .713/0001-28
Ricordo Alves Romos de Brih Exlinlores

QSD 26 Lote 04 Loja 01

CEP 72020-260 - Taguatinga

:- Brasília.DF -


